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Ato: TERMO ADITIVO Nº 004/2013 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2009

Assunto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE JARDINAGEM PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA ÁREA 
INTERNA E EXTERNA

Tipo: Termo Aditivo

Órgão 1: Câmara Municipal

Ementa: Termo Aditivo nº 04/2013 ao Contrato nº 11/2009, referente a prestação de serviços de jardinagem para 
manutenção e conservação da área interna e externa, celebrado entre a Câmara Municipal, contratante, 
representada neste ato pelo seu Presidente PEDRO GILMAR NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 358.424.829-91 e 
RG nº 2.068.074, e contratada a empresa GILBERTO DA APARECIDA DESPLANCHES ME, inscrita no CNPJ nº 
05.258.821/0001-46, representado neste ato pelo Sr. Gilberto da Aparecida Desplanches, portador da cédula de 
identidade nº 6.428.180-1 PR e inscrito no CPF/MF sob nº 018.940.689-55.

Completo
C Â MA R A M U N I C I PA L D E A R A U C Á R I A E S TA D O D O PA RA N Á E d i f í c i o Ve r e a d o r P e d r o N o l a s c o P i z z a t 
o Termo Aditivo nº 04/2013 ao Contrato nº 11/2009, referente a prestação de serviços de jardinagem para manutenção e conservação da 
área interna e externa, celebrado entre a Câmara Municipal, contratante, representada neste ato pelo seu Presidente PEDRO GILMAR 
NOGUEIRA, inscrito no CPF nº 358.424.829-91 e RG nº 2.068.074, e contratada a empresa GILBERTO DA APARECIDA DESPLANCHES 
ME, inscrita no CNPJ nº 05.258.821/0001-46, representado neste ato pelo Sr. Gilberto da Aparecida Desplanches, portador da cédula de 
identidade nº 6.428.180-1 PR e inscrito no CPF/MF sob nº 018.940.689-55, mediante o seguinte aditamento: CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Prorroga o término do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 14 de julho de 2013 a 13 de julho de 2014. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Acresce o valor contratual global em mais 6,21% (seis vírgula vinte e um percentuais), passando de R$ 59.830,44 
(cinquenta e nove mil e oitocentos e trinta reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 63.545,91 (sessenta e três mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e noventa e um centavos), decorrente da variação do IGPM acumulado no período. CLÁUSULA TERCEIRA: As 
demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. E por estarem acordados, firmam as partes o presente instrumento em duas vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. Araucária, 17 de junho de 2013. PEDRO GILMAR NOGUEIRA Presidente da Câmara 
Municipal de Araucária GILBERTO DA APARECIDA DESPLANCHES Representante Legal Testemunhas: 
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